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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 40.528 de 14 de setembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/270101.00016.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 82.000,00  (oitenta e dois
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
14.421.5008.1075.0287- ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DAS

UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS DA
__________________________________________________________________________FUNDAC 4490.51 290 82.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 82.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.421.5008.2185.0287- ASSISTÊNCIA AOS/AS

ADOLESCENTES/JOVENS EM
PRIVAÇÃO E RESTRIÇÃO DE
LIBERDADE NAS UNIDADES

__________________________________________________________________________SOCIOEDUCATIVAS DA FUNDAC 3390.30 290 82.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 82.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.529 de 14 de setembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/300001.00063.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 129.265,67  (cento e vinte e
nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
__________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.30 100 129.265,67

TOTAL 129.265,67

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
__________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4490.52 100 129.265,67
__________________________________________________________________________TOTAL 129.265,67
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.530 de 14 de setembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, combinado com os artigos 1º, § 1º, e 2º, § 1º, inciso II, § 2º, § 3º, e § 5º, da
Lei nº 14.041, de 18 de agosto de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/300002.00025.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 414.880,94  (quatrocentos e
quatorze mil, oitocentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
__________________________________________________________________________SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 197 414.880,94
__________________________________________________________________________TOTAL 414.880,94

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União - Principal,
conforme artigos 1º, § 1º, e 2º, § 1º, inciso II, § 2º, § 3º e § 5º, da Lei nº 14.041, de 18 de agosto de 2020,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.531 de 14 de setembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
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PORTARIA Nº 278/2020/SEAD.                                                   João Pessoa, 14 de setembro de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

Secretaria de Estado
da Administração

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, combinado com os artigos 1º, inciso III, e 2º, da Lei nº 11.652, de 23 de
março de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/310401.00013.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 15.000,00  (quinze mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
16.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.36 100 15.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 15.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.204  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
16.482.5004.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E

RECUPERAÇÃO DE CASAS POPULARES
__________________________________________________________________________NAS ÁREAS URBANA E RURAL 4440.41 100 15.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 15.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.532 de 14 de setembro de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, combinado com os artigos 1º, 2º, incisos I, II e III, § 1º e 3º, inciso I, e
14º, incisos I, II e III, § 2º e 3º, da Lei nº 14.017, de 29/06/2020, regulamentada pelo Decreto nº 10.464, de
17/08/2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/330001.00014.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 36.164.540,30  (trinta e
seis milhões, cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e trinta centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

33.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
13.392.5009.4920.0287- TRANSVERSALIDADE DA CULTURA 3390.31 193 16.050.000,00

3390.36 193 1.500.000,00
3390.39 193 320.000,00
3390.47 193 294.540,30

_________________________________________________________________________3390.48 193 18.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 36.164.540,30

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do Excesso de Arrecadação oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União -
Principal, conforme artigos 1º, 2º, incisos I, II e III, parágrafo 1º e 3º, inciso I, e 14º, incisos I, II e III,
parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 - Lei Aldir Blanc, para atender as Ações
Emergenciais destinadas ao Setor Cultural, adotadas durante o Estado de Calamidade Pública, em virtude da
Pandemia ocasionada pelo COVID-19, e regulamentada pelo Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020,
de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO

DECRETO Nº  40.533 DE  14 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 40.453, de 21 de agosto de 2020, que 
dispõe sobre o Programa de incentivo à regularização de 
débitos fi scais relacionados ao ICMS, FEEF e FUNCEP, 
por meio de parcelamento ou quitação à vista, denominado 
“SEFAZ SEM AUTUAÇÃO”, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e, tendo em vista ainda as disposições da Lei nº 
7.611, de 30 de junho de 2004, da Lei nº 10.758, de 14 de setembro de 2016, do Convênio ICMS 169, 
de 23 de novembro de 2017, e do Decreto nº 40.453, de 21 de agosto de 2020, e    

Considerando o disciplinamento da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do novo Coronavírus; 

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, declarado pelo Ministé-
rio da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da infecção humana causada pelo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto nº 40.122, de 13 de março de 2020, que declarou a Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus (COVID-19), defi nida pela Organização Mundial de Saúde;  

Considerando que as projeções econômicas e fi nanceiras apontam para um cenário 
nacional restritivo, com baixa ou ausência de crescimento, com impacto imediato e signifi cativo no 
caixa dos contribuintes do Estado decorrente da redução abrupta da atividade econômica e, por conse-
quência, redução das suas vendas, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O inciso II do “caput” art. 3º do Decreto nº 40.453, de 21 de agosto de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte previsão:
“II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com o pagamento da 1ª 

(primeira) parcela até o dia 30 de setembro de 2020.”;
Art. 2º  Os contribuintes que tenham aderido ao Programa “SEFAZ SEM AUTUA-

ÇÃO” anteriormente à publicação deste Decreto, poderão, por meio de manifestação expressa, aderir ao 
prazo previsto no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de 

setembro de 2020; 132° da Proclamação da República.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Expediente : 14-09-2020
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS Resenha nº : 309/2020
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de Dezembro de 2003, no artigo 89, INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO MATRICULA NOME LOTAÇÃO

20005746-4 1623958 GISELE ISAIAS LIMA DO NASCIMENTO SEC.EST.SAUDE

20006769-9 1630172 MONICA FARLIN GONCALVES DA SILVA SEC.EST.SAUDE

PUBLIQUE-SE

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 249/GS/SEAP/2020                                                                 Em 11 de Setembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última quan-
do da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor FRANCISCO MARINHO DA NOBREGA JUNIOR, Po-
licial Penal, matrícula nº 174.129-2, ora lotado na Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande, 
para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLOESCOLO DA NÓBRE-
GA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretário de Estado

PORTARIA Nº 0037/2020                                                               João Pessoa, 10 de setembro de 2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, MARIA DAS NEVES CAVALCANTI BARROSO, do cargo 
de Secretário da Presidência, símbolo FG - 1, do Quadro de Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0038/2020                                                                João Pessoa, 10 de setembro de 2020          

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear, RAYLA VILAR MOÉSIA ALMEIDA, para o cargo de Secre-
tário da Presidência, símbolo FG - 1, do Quadro de Funções Gratifi cadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Centro Integrado de
Apoio ao Portador de Defi ciência

PORTARIA Nº 076DE 10 DESETEMBRODE 2020

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o que consta no Processo de nº 2787/2020-1.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar osEngenheiros, NERIALDO CABRAL DE AMO-

RIM, matrícula 3851-2, JOHN WESLEY MENEZES IDEAO ,  matrícula 9419-6eKAD-
JA LEAL DE SANTANA, matrícula 3868-7,para sob a Presidência do primeiro e os demais na 
condição de Membros, procederem o Recebimento das obras de Manutenção das Instalações Prediais 
do Terminal Rodoviário de Patos, referente ao contrato PJ-018/2019.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de
Estradas de Rodagem 

Companhia Estadual de
Habitação Popular

PORTARIA Nº 024/2020                                                             João Pessoa, 14 de setembro de 2020.

A DIRETORA PRESIDENTEDA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR – CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art.23, inciso XI, do 
Estatuto Social da CEHAP. 

Considerando o disposto no Art. 58, Inciso III, C/C Art. 67 da Lei 8.666/93. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Senhora THAÍS CHRISTINE SILVA DOS SANTOS, matrí-

cula n° 900.624-9, para ser a responsável pela GESTÃO DO CONTRATO. 

Termo de Contrato 

N° 007/2020

Dispensa 

Nº 002020

Objeto do Contrato

Contratação de empresa de prestação de serviço para 
Operação e Manutenção de Estação de Tratamento de 
Efluentes  Sanitários  -  ETE MISTA -  DAFA + Fi l tro 
Aerado submerso com desinfecção final,  para fins de 
atender ao Condomínio Cidade Madura em Patos -PB.

Vigência

12(doze) meses a parti da assinatura 
do contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cláudio Batista dos Santos

Diretor Presidente  em Exercício

que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de fevereiro de 2006,
R E S O L V E tornar sem efeito a cessão do servidor LEONARDO LIMONGI 

DE SOUZA, matrícula nº 188.715-7, para a Fundação Espaço Cultural - FUNESC, publicado no DOE 
edição do dia 24 de julho de 2020, constante na Resenha nº 048/2020.

Polícia Militar
da Paraíba

PORTARIA Nº 134/2020/GCG-CG                                     João Pessoa-PB, 11 de setembro de 2020

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Militar Estadual adiante referenciado para exercer a função de Ges-

tor/Fiscal do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referente ao respectivo objeto:
Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

Major QOC 520.433-0 SAULO ALVES DE SANTANA 032/2020
Execução do serviço de recuperação do telhado, reservatório 
superior e estruturas de concreto armado, no prédio do 
Ambulatório Médico da PMPB.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

PORTARIA Nº 135/2020/GCG-CG                                     João Pessoa-PB, 11 de setembro de 2020.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Militar Estadual adiante referenciado para exercer a função de Ges-

tor/Fiscal do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referente ao respectivo objeto:
Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

1º Sargento QPS 519.010-0 HERONILDO DA SILVA APOLINÁRIO 033/2020
Execução do serviço de reforma na sala do 
setor de comunicação da Diretoria de Apoio 
Logístico da PMPB.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

PORTARIA Nº 136/2020/GCG-CG                                     João Pessoa-PB, 11 de setembro de 2020

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
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ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII, do Art. 12 e § 2º do Art. 25 da 
LC n° 87, de 02 de dezembro 2008, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR o Militar Estadual adiante referenciado para exercer a função de Ges-

tor/Fiscal do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referente ao respectivo objeto:
Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

Cabo QPC 521.920-5 DANIEL RODRIGO BARRETO NOGUEIRA 034/2020
Contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de forro de PVC para o 3º pavimento 
do QCG da PMPB.

 2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Saúde

EDITAIS E AVISOS

Divulgação do Resultado Preliminar 16 de setembro de 2020

Interposição de Recurso do Resultado Preliminar 17 de setembro de 2020 das 07h00min até as 12h00min.

Divulgação dos Recursos e do Resultado Final 18 de setembro de 2020

2. Ficam ratifi cados os demais itens constantes do Edital Nº 018/2020/SES/SEAD/ESPEP, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado Nº 17.187, na data de 26 de agosto de 2020, pagina nº 07 - 09.

João Pessoa, 14 de setembro de 2020.
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Ivanilda Matias Gentle – Presidente
Lívia Menezes Borralho – SES

Marlene Rodrigues da Silva – ESPEP
Anna Amélia Apolinário da Silva – ESPEP

Camila Silva Coutinho – ESPEP

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 010/2020 - SEECT/FAPESQ/PB
PROJETO PARAÍBA HUMANA E INTELIGENTE (VAGAS REMANESCENTES)

A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ e a Secretaria deEstadoeEducação 
eCiênciaeTecnologia-SEECTtornampúblico o resultadofi naldo Edital Nº 010/2020 (vagas remanescentes) 
que visa selecionar a equipe para desempenhar os cargos de coordenadordeProjeto,GerentedoProjeto,-
GerentedeGrupodeTrabalhoparaoProjeto Paraíba Humana eInteligente.

PROPONENTE CARGO SITUAÇÃO

Guido Lemos de Souza Filho Coordenador geral de projetos Aprovado
Manuella Aschoff  Cavalcanti Brandão Lima Gerente de projeto Aprovado

Rostand Edson Oliveira Costa
Gerente do Grupo de Trabalho de

Interação Digital
Aprovado

Danielle Rousy Dias Ricarte Gerente de Grupo de Trabalho de Mapeamento Aprovado

Campina Grande, 14 de setembro de 2020.
ROBERTO GERMANO COSTA

Presidente da FAPESQ

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO FORMADOR DE RECURSOS HUMANOS

CEFOR-RH/SES-PB

ERRATA
O Centro Formador de Recursos Humanos da Paraíba (CEFOR-RH/PB), no uso de suas atribuições legais, 
apresenta alterações no cronograma referente ao edital 07/2020 CEFOR-RH/PB em que visa selecionar 
facilitadores de Português Instrumental e Noções Básicas de Informática, como indicado a seguir:
ONDE SE LÊ:
3.1. As inscrições acontecerão através do formulário on-linehttps://forms.gle/TiekkgtGoyuQS3hU8das 
08h do dia 08 de setembro de 2020 às 16h do dia 21 de setembro de 2020. 
LEIA-SE:
3.1. As inscrições acontecerão através do formulário on-linehttps://forms.gle/TiekkgtGoyuQS3hU8das 
08h do dia 09 de setembro de 2020 às 16h do dia 21 de setembro de 2020. 
ONDE SE LÊ:

CRONOGRAMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE FACILITADORES DO CURSO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 08/09/2020 (A partir das 08h) a 21/09/2020 (Até às 16 horas)

LEIA-SE:
CRONOGRAMA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE FACILITADORES DO CURSO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PERÍODO DE INSCRIÇÃO 09/09/2020 (A partir das 08h) a 21/09/2020 (Até às 16 horas)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO DOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL N.º 018/2020/SES/SEAD/ESPEP
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA por meio da Secretaria de Estado da Saúde; Secretaria de 
Estado da Administração; da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba e da Comissão do Processo 
Seletivo Simplifi cado, tornam pública a Retifi cação em razão da alteração do Cronograma publicado 
no Diário Ofi cial do Estado Nº 17.192, na data de 02 de setembro de 2020, página Nº 09 em razão 
da quantidade de inscritos referente ao Edital de Abertura Nº 018/2020/SES/SEAD/ESPEP, publicado 
no  Diário Ofi cial do Estado Nº 17.187, de 26 de agosto de 2020, pag. 07 – 09, a realização do Processo 
Seletivo Simplifi cado para contratação temporária, de excepcional interesse público, de  Médicos nas 
especialidades de Neurocirurgia, Cirurgia Vascular e Cirurgia Torácica para atuar no Hospital de Emer-
gência e Trauma Senador Humberto Lucena e no Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga, 
amparados pela Lei Nº. 5.391, de 22.02.1991, Lei 8.666/93 no seu art. 24, IV, e as instruções normativas 
constantes neste Edital, faz as seguintes alterações:
1. Retifi cação do Cronograma referente a 2ª Etapa do Processo Seletivo, sem prejuízo aos candi-
datos inscritos no certame.
ONDE SE LÊ: 
13. CRONOGRAMA

2ª ETAPA
INSCRIÇÕES 04 a 10 de setembro de 2020

Análise da documentação, títulos e experiência profi ssional 14, 15 e 16 de setembro de 2020

Revisão da análise da documentação, títulos e experiência profi ssional. 17 e 18 de setembro de 2020

Divulgação do Resultado Preliminar 19 de setembro de 2020

Interposição de Recurso do Resultado Preliminar 21 de setembro de 2020

Divulgação dos Recursos e do Resultado Final 24 de setembro de 2020

LEIA-SE:
13.CRONOGRAMA

2ª ETAPA
INSCRIÇÕES 04 a 10 de setembro de 2020

Análise da documentação, títulos e experiência profi ssional 14 de setembro de 2020

Revisão da análise da documentação, títulos e experiência profi ssional. 15 de setembro de 2020


